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DECRETO N.e 1.920, de 03 de janeiro de 19^0.

Teclara de utilidade pública, oara fins de desa

propríaçao, una área de terras necessária a ts-

cola Munici pai.

ARNO JOÃO FRANTZ, Prefeito Municipal de Santa Cruz do -

Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV
e V, do artigo 14, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade
com o disposto no ártico 6.9 do Decreto-Lei n.9 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, alterado pelas Leis Federais n.^s 2.786, de 25.05.1956
e 4.686, de 2f.06.l965, e pelo Decreto-Lei n.C 856, de 11.09.1969,

DEÇRfT A :

Artigo I.e - f declarada de utilidade pública, para fins
de desapropriação amigável, por ser necessária ã E.M. Osvaldo Ara
nha, uma fração de terras, sem benfentorias, de propriedade de Jo
sé* Macedo dos Santos, con; área total de 2.000, OOn,2, localizada na
Linha Araçá, 6.9 Distrito deste Município, tendo as seguintes di-
..ensões e confrontações: lado Norte, 50,00m; lado Oeste, 40,00m; -
lado Sul, 50,00m, confrontando-se com terras do desapropriado; la
do Leste, 50,00m, confrontando-se com a estrada geral.

Artigo 2.9 - Tste Decreto e trará em vigor na data de -
sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PRFFCIT0, 03 de janeiro de 1979.

Registre-se, publique-se

e cumpra-se:

ui do-^effri

Secretario Municipal da ni str<açao



/

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul

DECRETO N.9 1.920, de 03 de janeiro de 1980.

Declara de utilidade pública, para fins de desa

propriaçao, uma área de terras necessária a Es-
cola Municipal•

ARNO JOSO FRANTZ, Prefeito Municipal de Santa Cruz do

Sul, no uso das atribuições que lhe s3o conferidas pelo inciso IV
e V, do artigo 14, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade
com o disposto no artigo 6.9 do Decreto-Lei n.9 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, alterado pelas Leis Federais n.9S 2.786, de 25.05.1956
e4.686, de 21.06.1965, epelo Decreto-Lei n.9 856, de 11.09.1969,

DECRETA :

Artigo 1.9 - í declarada de utilidade pública, para fins
de desapropriação amigável, por ser necessária a E.M. Osvaldo Ara
nha, uma fraçSo de terras, sem benfentorias, de propriedade de Jo-
sá Macedo dos Santos, com área total de 2.000,00m2, localizada na
Linha Araçá, 6.9 Distrito deste Município, tendo as seguintes di-
nensoes e confrontações: lado Norte, 50,00m; lado Oeste, 40,00m; -
lado Sul, 50,00m, confrontando-se com terras do desapropriado; la
do Leste, 50,00m, confrontando-se com a estrada geral.
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Artigo 2.9 - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 03 de janeiro de 1980-

Registre-se, publique-se

e cumpra-se:

Seffi^n

Secretário Municipal da/ Admi n i straçao

&MJOÃ d^o^i
Ar/no Ic/ao Frantz

Ny Rr/efeito


